
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia
GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº 076/2016 – GP

O Presidente da  Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no
uso de suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do
Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como membros para compor
a  Comissão de Proteção aos Direitos da Mulher as advogadas  CARINA
CALDAS  QUINTÃO  ALBINO,  OAB/BA  nº.  31.974; ÉRICA  MELISSA
TANAJURA PINTO  DA  ROCHA,  OAB/BA 18750;  LUDMILA AGUIAR  DE
OLIVEIRA, OAB/BA 23908; MIUCHA PEREIRA BORDONI, OAB/BA 25538;
RENATA  LIMONGI  CHAVES,  OAB/BA  27375;  HELIETE  ROSA  BENTO,
OAB/BA 25751; RENATA CRISTINA BARBOSA DEIRÓ, OAB/BA nº 22.697;
o  advogado JOSÉ  AUGUSTO  GOMES  CRUZ,  OAB/BA  11697; e  como
membro  colaborador a advogada FABIANA MACHADO MENDES, OAB/BA
39206.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 10 de março de 2016.

LUIZ VIANA QUEIROZ
Presidente da OAB/BA
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